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REQUER URG CIA

Vereador CLALIDIO CAS
Bancada PSDB
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PRoJEro DE LEI 6r/ta
Dá a, depominação de DARCY RAMO-§ DA

a uma via pública ,no ilIunicípio do Rio Grande

C) Vereador Abaixo Assinado REQL|ER após ouvida a Casa , a
apreciação do seguinte :

t
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ENCARNAÇAO

Art 1.' Dá a denominação de DARCY &4,MOS DA ENCARNAÇAO a uma
via pública , no município do Rio Grande.

4rt,2"- Revogadas as disposições em contrário , esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

S.{LA DAS SESSÕES,16 de setembro de 2003.
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Nome DÁRCY RÁJI OS DÁ E}{CÁRNAÇAO

Mscido no município do Rio &ande ,em t7 de joneiro del9l?.

I
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Cosodo com

motrimônio
do 6roço .

Ágripim Lourino do Encormçõo , , de cujo
deixc os seguíntes filhos Ágripim , Dorci Hermes , e ÂÂario

Ferrovirírio oposentado

Dedicou suo vido , além de suo otividode profissioml , ri fomílio e oo

esporte.

Foi CAMPEAO ESTÁDUÁL pelo Sporte Clube São Poulo em 1933 .

Foleceu nesto cidode em 09 de maio de 1973 .
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e1r e aubscrcvo o esslrto.
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CXEIItr'IOO, por ae s6r pc<!.Í10, quo no Iiylo colro

ob n9 16.87ã o aaso.nüone!üo Ao s6gul-Eü o tcôr: t,los acrvo

io <1c el1 novecontos setonte e trôs, n'o ste cid«1,e do Bio

r1o , ce cer.torlo, coarpa.rc c6u Zuloar <Ie Silv.l vieirc,
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la<lo <Iccloeação f mecie nlro uo*o, l&trco Áur6l.1o Fonsoca

sse gu6 ont6a, olto, âs vlnto o trôs hora s o oiaqucnta e

ioco olnutos, nestc clCcêo, rlo Eoqrita 1 <1e Bcaoficôncia

llguoea, felcccu tle aoi<lonte vnsculer corobrel, enoela, d

tlratação egulo, gotc urice, DIBCÍ RAiEOs DÁ EIEâlil{ágÃO,

Fio, coa sossoÀte e ult eEos de idí:dc, oeturr: I dosüc a

orle re si<1ie I fouovi.âio eposootcôo, filho dG üoaquJ.ra-
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GoE do!!e lgrlpln? &:uri-oo cle Eoccroação, da que o. (kjxÊ
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REGISTBO CIVIL

Álvaro Peixoto Armondo
\
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A cootraente passou r chsorr-rc ....-..

6lê*:&r.:rc'rÀ»snoç-a;
l-orem apreaentados os documeotos a quc se reÍtre o an' 180 "'' ), 7 *q'

do Código Civil Braeileiro.

OBSERVAÇÔES:,

O referido ó verdade € dou fé.
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À Eaj.s aatj.ga do Estado
D§TAIX) DO XIO GBANI'D TX) SUL
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cÂrrlena MUNICIPAL Do RIo GRANDE

courssÀo DE coNsrlTuIçÃo EJUSTIÇA

pnocnsso....J.í. "l .-Y.

Esta Comissiio, após apreciar o Projeto' constante do Processo acinn enumerado'

declara não haver inpedimento a sua tramitação

I I INCONSTITUCI

IMENTAL

INADEQUADO A rÉcxIc.L LEGISLÀTIvA

é o parecer Comissão

Sala das Comis q de 200)

Secretá,rio
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Estado do Rio Grande do Sul

DENOMINA DE DARCY RAIT{OS
ENCARNAÇÃO A UMA vIA PÚBLICA
MUNICiPTO.

CAMARÂ MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

DA
DO

Art l'- Fica denominada de Darcy Rames da Encarnação

uma üa publica do Município.

Art 2o- Esta Lei entra em ügor na data de sua publicaçâo.

Ru.a Gcncral Vitoriao, 441 - CEP 962q)-31O - forê (531 231-1711 - Fe,r l53l 231-1786 - Rio Graldc - RS
c-Eill: cErga4vatoriahet.cotI.br site; svp.ceruara.riogÍande. rs.8ov.bÍ

I'OE óRGÃOS, I'OE SAtrTGTIE: SÁLVE VIDAS!

VTCIPAL

L}
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Of.n.'12912004
Proc. I162

Rio Grande. 25 de fevereiro de 2004

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentá-lo oportunidade que,

encamiúamos a vossa Excelência, Projeto de Lei em anexo, aprovado em

sessão plenáriarealizadano dia de hoje para sua deüda apreciaçâo'

Sendo o que tínhamos Para o momento

aproveitamos o ensejo para renovar os protestos de elevada estima e distinta

consideração.

Ver. Cláudio Diaz
Presidente

ANEXO: Denomina de Darcy Ramos da Encarnação uma via pública do

Município.

Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Ru. GeDGr.l Vltorho, 441 - CEP 9620()-310 - Forê í531 23r-l7rr - Far l53l 231-17a6 - Rio Graade - Rll
e-EaiIi cmrgaavctorialnêt.corD.bÍ lite; wvs,cqoare.rlogreade.n. gov.br

DOE óRGÂOS, DOE SAIIGIIE: SâLVE VIDAST
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI N' 5.891, DE 19 DE MARçO DE 2004

"DENOMINA DE
ENCARNAÇÃO A
DO MUNICÍPIO".

DARCY RAMOS DA
UMA VIÀ PÚBLICÀ

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRÀNDE em exercício'
usando das atribuições que lhe confere a Lei orgânica' em seu fut. 51' Inciso III

Fazsaber-queaCâmaraMunicipalaprovoueelesancionaa
seguinte Lei:

Art. 1o - Fica denominada de Darcy Ramos da Encarnagão

uma via Pública do MunicíPio'

Ltt. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinete dq Prefeito, 19 de março de 2OO4 '

JUAREZ CONCELOS TORR NTEGUY
Prefeito MuniciPal em exe cício

cc: SMF/SMCP/UCU/ULT/PJ/CMRG/Correio/Publicação/Família
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I Relatório de Votação Secrcta

Sessão
Tipo: Ordinária Número: 1 Oala: 25l02nOO4

Voteção Secreta
Número: 3

TItulo:

ObseÍv

PLV NO 060/03 . PROC,NO 116203 OENOMINAÇÃO OE DARCY RAMOS DA ENCARNAÇÃO- A UMA VIA PÚBLICA

AÍA.7476
Partido

Adinelson Troca
Angelo Fernândo S. Ribeiro

Arlindo schimidt
Celso Krausê Pereira
Cláudio José C. Costa
JaiÍ Rizo FeneiÍa
José Claudino Charles Saraiva
Júlio CésaÍ P. da Silva
Júlio Cezar JoÍge Martins
Jurandir Pereira
Luiz Carlos da Graça

Maria de Lourdes F. Lose

OnêdiÍ Dias Lilja
Paulo Renato
Renato Tubino Lempek
Rudimar Massia Mârin

PSDB
PSB
PPB
PFL
PT
PL
PMDB
PMDB
PCDOB
PTB
PSDB
PT
POT
PPS
PPB
PL

Secráo
Secreto
Secreto
Secrêto
Secreto
Secreto
SecÍeto
Secreto
Secreto
Secreto
Secrêto
Secreto
SecÍeto
Secreto
Secreto
Secreto

Rêsultado
Sim: 16 Não: 0 Abst.: 0 Total: 16
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Norne do Paíamentar
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